
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº409/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0031/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Wadih Mutran, que acrescenta 
o item 9.3.5 ao Anexo I da Lei Municipal n. 11.228, de 25 de junho de 1992 - Código de Obras 
e Edificações, para dispor sobre a instalação de painéis fotovoltaicos para a geração de 
energia elétrica nas edificações situadas no Município de São Paulo. 

A propositura estabelece que tais edificações devem ter painéis fotovoltaicos 
suficientes para suprir: (i) 15% (quinze por cento) do consumo projetado para o imóvel, no caso 
de imóveis edificados em geral; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do consumo projetado para a 
área comum do imóvel, no caso de edifícios habitacionais; (iii) 15% (quinze por cento) do 
consumo projetado para a área comum do imóvel, no caso de edifício de escritórios; (iv) 100% 
(cem por cento) do consumo projetado para o imóvel, no caso de imóveis edificados 
exclusivamente a estacionamento de veículos. 

O projeto excepciona da regra os casos de inviabilidade técnica, os terrenos nus (no 
caso de imóveis edificados destinados exclusivamente a estacionamento de veículos), bem 
como os imóveis tombados. Estabelece, ainda, dentre outros requisitos, que os telhados 
integrados de produção de eletricidade não deverão ser sobrepostos ou montados no chão 
perto do edifício ocupando espaço precioso, além de deverem observar as normas da ABNT e 
se integrar aos projetos arquitetônicos da construção, sem provocar reflexos, brilho ou 
intensidade. 

Ademais, prevê-se prazo para adaptação das edificações já existentes e dos edifícios 
concluídos (180 dias e 5 anos, respectivamente), bem como dos edifícios públicos (3 anos). 

Sob o aspecto jurídico, a proposta reúne condições para prosseguir em tramitação, 
encontrando-se amparada no art. 13, I, da Lei Orgânica do Município, no art. 30, I, da 
Constituição Federal, bem como no exercício do poder de polícia relativo às construções, ou à 
polícia edilícia, a qual decorre do art. 30, VIII, da Constituição Federal, que outorga 
competência direta ao Município para promover o ordenamento de seu território, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, e que, 
consoante preleciona Hely Lopes Meirelles, 

se efetiva pelo controle técnico-funcional da edificação particular, tendo em vista as 
exigências de segurança, higiene, e funcionalidade da obra segundo sua destinação e o 
ordenamento urbanístico da cidade. (...) 

(...) O fundamento legal da polícia das construções está no art. 1299 do CC, que, ao 
dispor sobre o direito de construir, condicionou-o ao respeito do direito dos vizinhos e à 
observância dos regulamentos administrativos. Tais regulamentos, sendo de natureza local, 
competem ao Município e se expressam no Código de Obras e nas normas urbanísticas de uso 
e ocupação do solo urbano, que estabelecem o zoneamento da cidade; aquele fixando as 
condições técnicas e funcionais da edificação e estas indicando as construções e os usos 
próprios, tolerados ou vedados em cada zona. 

(In Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editores, 16ª. Ed., p. 495) 

Vale dizer, ainda, que, ao pretender alterar o Código de Obras e Edificações, a 
propositura é respaldada no art. 13, XX, da Lei Orgânica, que disciplina competir à Câmara 
Municipal aprovar o Código de Obras e Edificações. Da mesma forma que lhe compete aprová-
lo, por óbvio, também lhe cabe alterá-lo, como é o caso do presente projeto. 
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Por não se encontrar no rol das matérias cuja iniciativa é privativa do chefe do 
Executivo, nada impede que um membro deste Legislativo Municipal dê o impulso oficial no 
tocante à matéria relativa a Código de Obras e Edificações. Confira-se, a esse respeito, o 
seguinte acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 7.247/2014, do Município de 
Guarulhos, que altera o Código de Obras Municipal, para dispor sobre a manutenção de 
geradores de energia elétrica e o isolamento acústico de salões de festas em edifícios 
habitacionais de médio e alto padrão. Vício de iniciativa inexistente. Matéria que não se insere 
nas hipóteses excepcionais de reserva de iniciativa. Alegação de afronta ao princípio da 
separação dos Poderes. Não ocorrência. Lei que não versa sobre atos típicos da gestão 
administrativa do Município. Ação julgada improcedente. 

(TJSP, Órgão Especial, ADI n. 2052729-81.2014.8.26.0000, Rel. Des. Antonio Carlos 
Villen, j. 03.12.14) 

Deve ser apresentado substitutivo, porém, para adequação da redação do projeto à 
técnica legislativa preconizada pela Lei Complementar Federal n. 95/98, bem como para 
unificação dos prazos previstos para adaptação dos edifícios já existentes. 

Com efeito, a propositura mostra-se contraditória ao estabelecer primeiramente prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias para adaptação das edificações já existentes (art. 2º) e mais à 
frente de 5 (cinco) anos para edifícios já concluídos ou ainda em construção (art. 4º). Ademais, 
mostra-se divorciado do princípio da igualdade (CF, art. 5º, II) o estabelecimento de prazos 
distintos para adaptações dos particulares (5 anos) e do Poder Público (3 anos), razão pela 
qual propõe-se a unificação do prazo em 5 (cinco) anos, diante da importância e envergadura 
do projeto, cabendo à Comissão de mérito analisar a adequação do prazo proposto. 

Por se tratar de projeto que versa sobre matéria pertinente a Obras e Edificações, sua 
aprovação depende do voto da maioria absoluta dos membros deste Legislativo, nos termos do 
disposto no inciso II, do § 3º, do art. 40 da Lei Orgânica do Município, devendo ser convocadas, 
durante sua tramitação, pelo menos 2 (duas) audiências públicas, conforme art. 41, VII, do 
mesmo diploma legal. 

Ressalte-se, contudo, que a avaliação quanto à conveniência e adequação técnica da 
medida caberá à comissão de mérito competente. 

Ante o exposto, na forma do substitutivo apresentado, somos PELA LEGALIDADE. 

 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 25/3/2015. 

Alfredinho - PT (Presidente) 

Ari Friedenbach - PROS (Relator) 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

David Soares - PSD 

Eduardo Tuma - PSDB 

George Hato - PMDB 

Marcos Belizário - PV 

Sandra Tadeu – DEM 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARCIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0031/15. 

Acrescenta o item 9.3.5 ao Anexo I da Lei Municipal nº 11.228, de 25 de junho de 1992 
- Código de Obras e Edificações, para dispor sobre a instalação de painéis fotovoltaicos para 
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geração de energia elétrica nas edificações situadas no Município de São Paulo, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Fica acrescido o item 9.3.5 ao Anexo I da Lei n° 11.228, de 25 de junho de 1992, 
com a seguinte redação: 

"9.3.5 - Ressalvados os casos de inviabilidade técnica, as edificações situadas em 
imóveis não tombados no perímetro urbano do Município deverão possuir painéis fotovoltaicos 
para a geração de energia elétrica suficiente para suprir no mínimo: 

I - imóveis edificados em geral: 15% (quinze por cento) do consumo projetado para o 
imóvel; 

II - edifícios habitacionais: 25% (vinte e cinco por cento) do consumo projetado para a 
área comum do imóvel; 

III - edifícios de escritórios: 15% (quinze por cento) do consumo projetado para a área 
comum do imóvel; 

IV - imóveis edificados destinados exclusivamente a estacionamento de veículos, 
excepcionados terrenos nus: 100% (cem por cento) do consumo projetado para o imóvel. 

9.3.5.1 - Os painéis fotovoltaicos poderão ser instalados sobre os telhados, integrados 
às fachadas ou montados no solo, não podendo desrespeitar a Lei Municipal n. 14.223, de 26 
de setembro de 2006 (Lei Cidade Limpa). 

9.3.5.1.a - Os telhados integrados de produção de eletricidade fotovoltaicos não 
deverão ser sobrepostos, garantindo a sua impermeabilização. 

9.3.5.1.b - No caso de fachada integrada, os painéis fotovoltaicos não deverão ser 
montados em sobreposição ou ocupando espaço precioso perto do chão do edifício. 

9.3.5.1.c - Os materiais a serem empregados na produção de placas voltaicas em 
telhados ou fachadas deverão se integrar aos projetos arquitetônicos da construção, a fim de 
evitarem poluição visual, não devendo provocar reflexos ou brilho de alta intensidade. 

9.3.5.1.d - Deverá sempre ser preservado o bem estético, cultural e ambiental. 

9.3.5.2 - A área ocupada pelos painéis instalados no solo não será computada como 
área construída. 

9.3.5.3 - Os painéis deverão atender às especificações da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT" (NR) 

Art. 2º As edificações já existentes ou ainda em construção com o projeto devidamente 
aprovado deverão adaptar-se no prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da publicação desta 
Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/03/2015, p. 117 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

